
PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIAS 

PORTARIA Nº 028/2025 

Revoga Portaria nº 19/2024. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE 

GOIÁS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 19/2024, datada de 01/03/2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Registre-se; Publique-se; Cientifique-se; Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊN iro de 2024. 
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